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Prefeitura Mun¡cipal: Regente Feijó.

Exercíci o= 2O!7 .

Prefeito: Marco Antônio Pereira da Rocha.

Advogados: Ana cláudia Gerbasi cardoso (oAB/sp no 131.983) e

Lindolfo José Vieira da Silva (OAB/SP no 86.947).

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. UTILIZAçÃO ON
INTEGRALIDADE DO MONTANTE ADVINDO DO FUNDEB.
CoRRETA APLTCAçÃO DOS RECURSOS DESTTNADOS AO
ENSINO. APRIMORAMENTOS CABÍVEIS, PERCENTUAL
SUPERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO NO SEGMENTO DA SAÚDE
MUNTCTPAL. ESPAçO PARA APRTMORAMENTO. ÍruOlCe DE
EFICIÊNCIA DA GESTÃO MUNICIPAL - IEGM. I-PI.ANEJ E I-
CIDADE: INSATISFATóNIOS RESULTADOS. PAGAMENTO DOS
SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS NOS TERMOS LEGAIS,
FALTA DE QUITAçÃO DE ACORDOS DE PARCEI.AMENTO DE
ENCARGOS SOCIAIS. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE
PRECATóRIOS E REQUISIçõES DE PEQUENO VALOR.
EXECUçÃO ORçAMENTÁRrA OeruCrrÁRm. NEGATTVTDADE
FINANCEIRA ACIMA DE 1 (UM) MÊS DA ARRECADAçÃO
MUNICIPAL. ELEVAçÃO DA OÍVIOR FLUTUANTE E BAIXO
Íruorce DE LreurDEZ TMEDTATA. DEScoNTRoLE FrscAL.
EXCESSO DE ALTERAçÕES ORçAMENTÁRIAS. EXCESSIVOS
GASTOS COM PESSOAL. SEGUNDO QUADRIMESTRE DO
EXERCÍCrO. AUTORTZAçÃO DE DUPLTCAçÃO DO PRAZO
PARA RECONDUZIR GASTOS. PERMANÊNCIA DAS DESPESAS
ACrMA DO TETO LEGAL, NÃO RECONDUçÃO NA FORMA
PREVISTA NOS ARTIGOS 23 E 66 DA LRF. DESFAVORÁVEL.
RECOM EN DAçõES. ADVERTÊNCrAS.
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EDGARD CAMARGO RODRIGUES
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2,5Oo/oDEFICIT ORçAMENTARIO
28r5lo/oAPLICAçÃO NA SAÚDE

56178o/oDESPESAS COM PESSOAL
7L,960/oMAGISTERIO - FUNDEB

lOOrOOo/oDESPESAS COM FUNDEB

29,8(F/oAPLTCAçAO NO ENSINO

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunat de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 26 de novembro de

2019, pelo voto dos conselheiros Edgard camargo Rodrigues,

Presidente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau

Beraldo, nos termos do artigo 2o, inciso II, da Lei complementar no

709/93 e do artigo 56, inciso II, do Regimento Interno, emit¡u
parecer prévio desfavorável à aprovação das contas do pREFEITO

DE REGENTE FEIJÓ, relativas ao exercíc¡o de ZOI7, com

recomendaçöes e advertências.

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta

e/ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastramento

no sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br,

consoante Resolução no OI/Z}LL.

Publique-se.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2019.

CAMARGO ROD

TC-OO652Ll 989/16

EDG
Presidente e Relator
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